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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

*DECRETO Nº 98.327, DE 17 DE JULHO DE 2024.

OUTORGA A “MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO POLICIAL CIVIL ANDERSON DE LIMA SILVA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI do art. 107 da Constituição Estadual, considerando 
o disposto no Decreto nº 15.530, de 30 de agosto de 2011, e o teor da Resolução nº 203/2022, de 24 de novembro de 2022, do Conselho Superior de Polícia Civil - 
CONSUPOC, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº E:20105.0000016247/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada aos servidores públicos relacionados no Anexo Único deste este Decreto, a “MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO POLICIAL CIVIL 
ANDERSON DE LIMA SILVA”, em reconhecimento as suas contribuições para o engrandecimento do serviço público.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 17 de julho de 2024, 208º da Emancipação Política e 136º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 98.327, DE 17 DE JULHO DE 2024.

ANÉXO ÚNICO

MEDALHA DO MÉRITO POLICIAL

Ana Luiza Nogueira de Araújo Delegada de Polícia Civil 

Mário Jorge Machado Barros Delegado de Polícia Civil 

Cícero Morgan de Farias Fragoso Agente de Polícia Civil 

*republicado por incorreção.
=======================================================================================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 872891

DECRETO Nº 98.378, DE 17 DE JULHO DE 2024.

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 26.411.086,00 (VINTE E SEIS MILHÕES E QUATROCENTOS 
E ONZE MIL E OITENTA E SEIS REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante 
na Lei Orçamentária Anual sob o N° 9.147 de 16 de Janeiro de 2024, Decreto Nº 95.161, de 16 de Janeiro de 2024 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:02000.0000024147/2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Fundo Estadual de Saúde, o crédito Suplementar no valor de R$ 26.411.086,00 (vinte e seis milhões e quatrocentos e onze mil e oitenta e seis reais), 
para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo único deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 17 de julho de 2024, 208º da Emancipação Política e 136º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
KARINE DANIELE DA SILVA
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                                                                  ANEXO ÚNICO                                            Suplementação
                            (Anexo ao Decreto Nº 98.378, de 17 de julho de 2024)                      em R$1,00

Código Orçamentário Especifi cação Região Planejamento

Nat. Da 
Despesa / 
Fonte de 
Recursos

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   26.411.086,00

27524 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE   26.411.086,00

10.302.1015.2270005241030210155069
QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO ESTADO

TODO ESTADO 3390/749 20.411.086,00

10.302.1015.2270005241030210155069
QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO ESTADO

TODO ESTADO 3390/749 6.000.000,00

DECRETO Nº 98.379, DE 17 DE JULHO DE 2024.

ABRE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 8.000.000,00 (OITO MILHÕES DE REAIS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante 
na Lei Orçamentária Anual sob o N° 9.147 de 16 de Janeiro de 2024, Decreto Nº 95.161, de 16 de Janeiro de 2024 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:02000.0000025649/2024.

DECRETA

Art. 1º Fica aberto ao Fundo Estadual de Saúde, o crédito Suplementar no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), para reforço de dotações orçamentárias 
indicadas no anexo I deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste 
decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 17 de julho de 2024, 208º da Emancipação Política e 136º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
KARINE DANIELE DA SILVA

                                                                  ANEXO I                                                       Suplementação
                         (Anexo ao Decreto Nº 98.379, de 17 de julho de 2024)                         em R$1,00

Código Orçamentário Especifi cação Região Planejamento

Nat. Da 
Despesa / 
Fonte de 
Recursos

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   8.000.000,00

27524 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE   8.000.000,00

10.302.1015.2270005241030210155070
IMPLEMENTAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE NO 
ESTADO

TODO ESTADO 3350/500 8.000.000,00

                                                                  ANEXO II                                                               Anulação
                           (Anexo ao Decreto Nº 98.379, de 17 de julho de 2024)                                em R$1,00

Código Orçamentário Especifi cação Região Planejamento

Nat. Da 
Despesa / 
Fonte de 
Recursos

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   8.000.000,00

27524 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE   8.000.000,00

10.302.1015.2270005241030210155069
QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO ESTADO

TODO ESTADO 3390/500 8.000.000,00
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SECRETÁRIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
ALINE RODRIGUES DOS SANTOS

SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE ALAGOAS
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SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETÁRIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
LYDIA POLLYANA GOMES DE OLIVEIRA CASTELA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA PRIMEIRA INFÂNCIA
CAROLINE RODRIGUES LEITE

SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA
RENATA DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO
VITOR HUGO PEREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  
MARIA ALICE LIMA BELTRÃO SIQUEIRA MELIANDE

SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE PAIVA TORRES

SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
GINO CÉSAR MENESES PAIVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER E DIREITOS HUMANOS
MARIA JOSÉ DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
ARABELLA JANNE MENDONÇA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO
PAULA CINTRA DANTAS

SECRETÁRIA DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA
PALOMA SILVA TOJAL RÊGO

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FLÁVIO SARAIVA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO E QUALIFICAÇÃO
CLAUDIA PINTO ALVES BALBINO

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO
BÁRBARA FAUSTINO BRAGA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA GOVERNANÇA CORPORATIVA
IASNAIA POLIANA LEMOS SANTANA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RELAÇÕES FEDERATIVAS E INTERNACIONAIS
HUGO NOGUEIRA LEAHY MOURA

POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE ALAGOAS
ROSANA COUTINHO FREIRE SILVA - Perita Geral 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO - Delegado Geral

COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS
PAULO AMORIM FEITOSA FILHO – Cel PM

COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS
SÉRGIO ANDRÉ SILVA VERÇOSA – Cel BM
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DECRETO Nº 98.380, DE 17 DE JULHO DE 2024.

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 26.400.000,00 (VINTE E SEIS MILHÕES E QUATROCENTOS 
MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante 
na Lei Orçamentária Anual sob o N° 9.147 de 16 de Janeiro de 2024, Decreto Nº 95.161, de 16 de Janeiro de 2024 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:02000.0000023921/2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Fundo Estadual de Saúde, o crédito Suplementar no valor de R$ 26.400.000,00 (vinte e seis milhões e quatrocentos mil reais), para reforço de 
dotação orçamentária indicada no anexo único deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 17 de julho de 2024, 208º da Emancipação Política e 136º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
KARINE DANIELE DA SILVA

                                                                  ANEXO ÚNICO                                            Suplementação
                               (Anexo ao Decreto Nº 98.380, de 17 de julho de 2024)                   em R$1,00

Código Orçamentário Especifi cação Região Planejamento

Nat. Da 
Despesa / 
Fonte de 
Recursos

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   26.400.000,00

27524 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE   26.400.000,00

10.302.1015.2270005241030210155069
QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO ESTADO

TODO ESTADO 3390/749 4.400.000,00

10.302.1015.2270005241030210155069
QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO ESTADO

TODO ESTADO 3390/749 18.000.000,00

10.302.1015.2270005241030210155069
QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO ESTADO

TODO ESTADO 3390/749 4.000.000,00

DECRETO Nº 98.381, DE 17 DE JULHO DE 2024.

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.975.559,64 (UM MILHÃO E NOVECENTOS E SETENTA 
E CINCO MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante 
na Lei Orçamentária Anual sob o N° 9.147 de 16 de Janeiro de 2024, Decreto Nº 95.161, de 16 de Janeiro de 2024 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:02000.0000020597/2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Fundo Estadual de Saúde, o crédito Suplementar no valor de R$ 1.975.559,64 (um milhão e novecentos e setenta e cinco mil e quinhentos e 
cinquenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo único deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 17 de julho de 2024, 208º da Emancipação Política e 136º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
KARINE DANIELE DA SILVA
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                                                                  ANEXO ÚNICO                                             Suplementação
                               (Anexo ao Decreto Nº 98.381, de 17 de julho de 2024)                    em R$1,00

Código Orçamentário Especifi cação Região Planejamento

Nat. Da 
Despesa / 
Fonte de 
Recursos

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   1.975.559,64

27524 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE   1.975.559,64

10.846.0004.2270005241084600042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3190/605 560.000,00

10.846.0004.2270005241084600042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3191/605 130.000,00

10.302.1015.2270005241030210155069
QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE NO ESTADO

TODO ESTADO 3390/605 1.285.559,64

DECRETO Nº 98.382, DE 17 DE JULHO DE 2024.

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 613.863,42 (SEISCENTOS E TREZE MIL E OITOCENTOS 
E SESSENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante 
na Lei Orçamentária Anual sob o N° 9.147 de 16 de Janeiro de 2024, Decreto Nº 95.161, de 16 de Janeiro de 2024 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:02000.0000024940/2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Fundo Estadual de Saúde, o crédito Suplementar no valor de R$ 613.863,42 (seiscentos e treze mil e oitocentos e sessenta e três reais e quarenta e 
dois centavos), para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo único deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 17 de julho de 2024, 208º da Emancipação Política e 136º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
KARINE DANIELE DA SILVA

                                                                  ANEXO ÚNICO                                           Suplementação
                              (Anexo ao Decreto Nº 98.382, de 17 de julho de 2024)                   em R$1,00

Código Orçamentário Especifi cação Região Planejamento
Nat. Da Despesa 

/ Fonte de 
Recursos

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   613.863,42

27524 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE   613.863,42

10.846.0004.2270005241084600042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3190/605 510.000,00

10.846.0004.2270005241084600042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3191/605 103.863,42

=======================================================================================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 872892
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DECRETO Nº 98.383, DE 17 DE JULHO DE 2024.

ABRE AO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 19.520.594,68 (DEZENOVE 
MILHÕES E QUINHENTOS E VINTE MIL E QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante 
na Lei Orçamentária Anual sob o N° 9.147 de 16 de Janeiro de 2024, Decreto Nº 95.161, de 16 de Janeiro de 2024 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:05101.0000010809/2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas, o crédito Suplementar no valor de R$ 19.520.594,68 (dezenove milhões e quinhentos e vinte mil e 
quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo único deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 17 de julho de 2024, 208º da Emancipação Política e 136º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
KARINE DANIELE DA SILVA

                                                                  ANEXO ÚNICO                                               Suplementação
                            (Anexo ao Decreto Nº 98.383, de 17 de julho de 2024)                         em R$1,00

Código Orçamentário Especifi cação Região Planejamento

Nat. Da 
Despesa / 
Fonte de 
Recursos

Valor

 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
ALAGOAS

  19.520.594,68

19512
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 
ALAGOAS

  19.520.594,68

06.122.0004.1190065120612200042700 MODERNIZAÇÃO DO ÓRGÃO TODO ESTADO 3390/501 1.500.000,00

06.122.0004.1190065120612200042700 MODERNIZAÇÃO DO ÓRGÃO TODO ESTADO 3390/501 7.000.000,00

06.122.1018.1190065120612210185188
CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS DE CONSCIENTIZAÇÃO 
DO TRÂNSITO

TODO ESTADO 3390/501 2.500.000,00

06.131.1018.1190065120613110185048
IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO PARA 
O TRÂNSITO

TODO ESTADO 3390/752 2.486.920,37

06.125.1018.1190065120612510185004
AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E 
SEGURANÇA DO TRÂNSITO

TODO ESTADO 3390/752 1.000.000,00

06.122.0004.1190065120612200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO TODO ESTADO 3390/501 2.000.000,00

06.122.0004.1190065120612200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO TODO ESTADO 3390/501 3.033.674,31

DECRETO Nº 98.384, DE 17 DE JULHO DE 2024.

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 15.301.791,44 (QUINZE 
MILHÕES E TREZENTOS E UM MIL E SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO 
CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante 
na Lei Orçamentária Anual sob o N° 9.147 de 16 de Janeiro de 2024, Decreto Nº 95.161, de 16 de Janeiro de 2024 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:01400.0000001635/2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura, o crédito Suplementar no valor de R$ 15.301.791,44 (quinze milhões e trezentos 
e um mil e setecentos e noventa e um reais e quarenta e quatro centavos), para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo único deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 17 de julho de 2024, 208º da Emancipação Política e 136º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
KARINE DANIELE DA SILVA
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                                                                  ANEXO ÚNICO                                               Suplementação
                              (Anexo ao Decreto Nº 98.384, de 17 de julho de 2024)                        em R$1,00

Código Orçamentário Especifi cação Região Planejamento

Nat. Da 
Despesa / 
Fonte de 
Recursos

Valor

 
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA

  15.301.791,44

14030
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA, PESCA E AQUICULTURA

  15.301.791,44

20.605.1043.1140000302060510433580 FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR TODO ESTADO 3390/700 15.301.791,44

DECRETO Nº 98.385, DE 17 DE JULHO DE 2024.

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 53.653.000,00 (CINQUENTA E TRÊS MILHÕES E 
SEISCENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante 
na Lei Orçamentária Anual sob o N° 9.147 de 16 de Janeiro de 2024, Decreto Nº 95.161, de 16 de Janeiro de 2024 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:01800.0000028283/2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Educação, o crédito Suplementar no valor de R$ 53.653.000,00 (cinquenta e três milhões e seiscentos e cinquenta e três mil 
reais), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste 
decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 17 de julho de 2024, 208º da Emancipação Política e 136º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
KARINE DANIELE DA SILVA

                                                                  ANEXO I                                                          Suplementação
                           (Anexo ao Decreto Nº 98.385, de 17 de julho de 2024)                          em R$1,00

Código Orçamentário Especifi cação Região Planejamento

Nat. Da 
Despesa / 
Fonte de 
Recursos

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO   53.653.000,00

20020 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO   53.653.000,00

12.368.1012.1200000201236810123762
IMPLEMENTAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES 
DO PROGRAMA ESCOLA 10

TODO ESTADO 3390/500 11.300.000,00

12.368.1012.1200000201236810123762
IMPLEMENTAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES 
DO PROGRAMA ESCOLA 10

TODO ESTADO 3390/500 3.353.000,00

12.368.1012.1200000201236810123762
IMPLEMENTAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES 
DO PROGRAMA ESCOLA 10

TODO ESTADO 4490/500 15.000.000,00

12.368.1012.1200000201236810123796
FORTALECIMENTO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

TODO ESTADO 3340/500 24.000.000,00

                                                                  ANEXO II                                                                Anulação
                            (Anexo ao Decreto Nº 98.385, de 17 de julho de 2024)                                em R$1,00

Código Orçamentário Especifi cação Região Planejamento

Nat. Da 
Despesa / 
Fonte de 
Recursos

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO   53.653.000,00

20020 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO   53.653.000,00

12.368.1012.1200000201236810123762
IMPLEMENTAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES 
DO PROGRAMA ESCOLA 10

TODO ESTADO 3390/500 5.700.000,00

12.368.1013.1200000201236810133775
OFERTA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E EDUCAÇÃO 
DE TEMPO INTEGRAL

TODO ESTADO 4490/500 5.000.000,00

12.368.1012.1200000201236810123669
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTO DE 
UNIDADES DE ENSINO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

TODO ESTADO 4490/500 9.071.079,00

12.365.1012.1200000201236510123727
CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTO DE CRECHES E PRÉ-
ESCOLA

TODO ESTADO 4490/500 33.881.921,00
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DECRETO Nº 98.386, DE 17 DE JULHO DE 2024.

ABRE AO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 728.932,00 (SETECENTOS E VINTE E OITO 
MIL E NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante 
na Lei Orçamentária Anual sob o N° 9.147 de 16 de Janeiro de 2024, Decreto Nº 95.161, de 16 de Janeiro de 2024 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:05501.0000003989/2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Departamento de Estradas de Rodagem, o crédito Suplementar no valor de R$ 728.932,00 (setecentos e vinte e oito mil e novecentos e trinta e dois 
reais), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste 
decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 17 de julho de 2024, 208º da Emancipação Política e 136º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
KARINE DANIELE DA SILVA

                                                                  ANEXO I                                                      Suplementação
                        (Anexo ao Decreto Nº 98.386, de 17 de julho de 2024)                         em R$1,00

Código Orçamentário Especifi cação Região Planejamento

Nat. Da 
Despesa / 
Fonte de 
Recursos

Valor

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM   728.932,00

35538 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM   728.932,00

26.782.1032.1350015382678210323662
CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO 
ESTADO

TODO ESTADO 4490/750 728.932,0

                                                                  ANEXO II                                                             Anulação
                           (Anexo ao Decreto Nº 98.386, de 17 de julho de 2024)                              em R$1,00

Código Orçamentário Especifi cação Região Planejamento

Nat. Da 
Despesa / 
Fonte de 
Recursos

Valor

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM   728.932,00

35538 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM   728.932,00

26.782.1032.1350015382678210323662
CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO 
ESTADO

TODO ESTADO 3390/750 364.466,00

26.782.1032.1350015382678210323662
CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO 
ESTADO

TODO ESTADO 3390/750 364.466,00

DECRETO Nº 98.387, DE 17 DE JULHO DE 2024.

ABRE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 8.000.000,00 (OITO MILHÕES DE REAIS) PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante 
na Lei Orçamentária Anual sob o N° 9.147 de 16 de Janeiro de 2024, Decreto Nº 95.161, de 16 de Janeiro de 2024 e o que consta no Processo Administrativo Nº 
E:02000.0000025361/2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Fundo Estadual de Saúde, o crédito Suplementar no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), para reforço de dotações orçamentárias 
indicadas no anexo I deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste 
decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 17 de julho de 2024, 208º da Emancipação Política e 136º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
KARINE DANIELE DA SILVA
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                                                                  ANEXO I                                                        Suplementação
                         (Anexo ao Decreto Nº 98.387, de 17 de julho de 2024)                          em R$1,00

Código Orçamentário Especifi cação Região Planejamento
Nat. Da Despesa 

/ Fonte de 
Recursos

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   8.000.000,00

27524 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE   8.000.000,00

10.846.0004.2270005241084600042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3191/500 8.000.000,00

                                                                  ANEXO II                                                                Anulação
                          (Anexo ao Decreto Nº 98.387, de 17 de julho de 2024)                                  em R$1,00

Código Orçamentário Especifi cação Região Planejamento
Nat. Da Despesa 

/ Fonte de 
Recursos

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   8.000.000,00

27524 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE   8.000.000,00

10.846.0004.2270005241084600042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO ESTADO 3190/500 8.000.000,00

=======================================================================================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 872893
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VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS

RONALDO AUGUSTO LESSA SANTOS

ADEAL - AGÊNCIA DE DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE ALAGOAS

MARCOS ANTÔNIO DUARTE DE ALBUQUERQUE

ALAGOAS PREVIDÊNCIA - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE ALAGOAS

ROBERTO MOISÉS DOS SANTOS

AMGESP - AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS

AMILTON BARBOSA SILVA

ARSAL - AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE ALAGOAS

CAMILLA DA SILVA FERRAZ

DER/AL - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE ALAGOAS 

JOSÉ IRAN MENEZES DA SILVA

DESENVOLVE - AGÊNCIA DE FOMENTO DE ALAGOAS S/A 

EDUARDO BRASIL BARRETO

DETRAN/AL - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO FIREMAN

DITEAL - DIRETORIA DE TEATROS DO ESTADO DE ALAGOAS

SANDRA DO CARMO MENEZES

EMATER - INSTITUTO DE INOVAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

MOISES LEANDRO DA SILVA

FAPEAL - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE ALAGOAS

FÁBIO GUEDES GOMES

IDERAL - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO DE ALAGOAS

DELANE CAVALCANTE DOS SANTOS

IMA/AL - INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE ALAGOAS 

GUSTAVO RESSURREIÇÃO LOPES

INMEQ - INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE ALAGOAS

ARISTEU JOSÉ LOPES CAVALCANTI

IZP - INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES

ROBSON VASCONCELOS CALHEIROS

IPASEAL SAÚDE - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE ALAGOAS 

ADEILSON TEIXEIRA BEZERRA

ITEC - INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS

CHRISTIANO ESEQUIEL DE MENDONÇA

ITERAL - INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DE ALAGOAS

JAIME MESSIAS SILVA

UNCISAL - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS

HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

UNEAL - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS

ODILON MÁXIMO DE MORAIS

PROCON - INSTITUTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE ALAGOAS

DANIEL SAMPAIO TORRES

PORTARIA /AMGESP Nº. 140/ 2024

A Vice-Presidente da Agência de Modernização da Gestão de Processos, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 
6.582/2005,

CONSIDERANDO o falecimento da Rosilane Assunção de Castro Fonseca, 
servidora desta Agência, ocorrido em 17 de julho de 2024;
CONSIDERANDO os inestimáveis trabalhos dedicados a AMGESP e o alto grau 
de qualidade na prestação de seus serviços;
CONSIDERANDO o consternamento geral dos servidores da AMGESP e o 
sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda desta cidadã 
exemplar, de conduta íntegra e respeitável;

Resolve:
Art. 1º Suspender o funcionamento da Agência de Modernização da Gestão de 
Processos por 1 (um) dia, mantendo-se apenas as atividades relacionadas a serviços 
essenciais, contado a partir desta data, em sinal de profundo pesar pelo falecimento 
de Rosilane Assunção de Castro Fonseca, que, em vida, prestou inestimáveis 
serviços a esta autarquia.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Maceió-AL, 18 de julho de 2024.

Gabrielle Tiburcio dos Santos
Vice-Presidente

Protocolo 872178

.

Agência de Modernização da 
Gestão de Processos (AMGESP)
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